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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.168/2024
De 15 de março de 2024.

DISPÕE  SOBRE  RATIFICAÇÃO
DA RESOLUÇÃO Nº  001/2024
DA  ASSEMBLEIA  GERAL  DO
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
D E  S A Ú D E  D O  V A L E  D O
RIBEIRA  E  LITORAL  SUL  –
CONSAÚDE.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  ratificada  a  Resolução  nº  001/2024  da
Assembleia  Geral  do  Consaúde  que  dispõe  sobre  as
alterações do Contrato de Consórcio Público, que integra
esta Lei.

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS, 15 de
março de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Sete Barras, 15 de março de 2024.
Ofício nº. 038/2024 – S.A
Senhor Presidente:
Venho pelo presente, encaminhar a essa Casa de Leis,

as Leis 2.168, 2.169, 2.170 e 2.171/2024.
Sendo só o que se apresenta,

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

À Sua Excelência o Senhor
Ezelino Alves Cordeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Sete Barras/SP

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.169/2024

De 15 de março de 2024.

I N S T I T U I  O  “ D I A  D O
VETERANO  DAS  FORÇAS  DE
SEGURANÇA”  NO  MUNICÍPIO
DE SETE BARRAS”.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial
de eventos do Município de Sete Barras, o Dia Municipal
dos veteranos das Forças de Segurança, a ser comemorado
anualmente no dia 11 de novembro.

Art.  2º  -  As  comemorações  do  dia  Municipal  dos
veteranos  das  Forças  de  Segurança,  visam  prestar
homenagens  à  categoria  trabalhadora  da  segurança

pública, que com observância dos Direitos Fundamentais e
Humanos prestaram serviços relevantes à sociedade com
objetivo na redução da violência e criminalidade.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS, 15 de
março de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.170/2024

De 15 de março de 2024.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE ESTRADA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica denominada Estrada “QUINTINO JESUS
DA SILVA” a estrada municipal do Bairro Areadinho (limite
STB/ELD) – Bairro Dois Irmãos – 10,1 km), codificada como
STB-446, no Município de Sete Barras.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária
vigente, suplementada se necessário.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS, 15 de
março de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.171/2024

De 15 de março de 2024.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE ESTRADA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica denominada Estrada “JOSÉ MARTINHO
NAKID”,  aa  estrada  municipal  do  Bairro  Oitava  Gleba
(SP165  –  Bairro  Oitava  Gleba  –  12,8  km),  codificada  como
STB-429, no Município de Sete Barras.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária
vigente, suplementada se necessário.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS, 15 de
março de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Edital da Concorrência Presencial nº 003/2024
A Prefeitura Municipal de Sete Barras faz saber a todos

os  interessados  que  se  encontra  aberto  a  Concorrência
Presencial  nº  003/2024,  referente  a  contratação  de
empresa  especializada  para  construção  da  Creche
Municipal  no  Bairro  Barra  do  Ribeirão  da  Serra,  em
atendimento a Secretaria de Educação. O recebimento e
abertura dos envelopes ocorrerão no dia 5 de abril de 2024
às 09:00 horas, na Prefeitura Municipal de Sete Barras. O
Edital de inteiro teor estará à disposição dos interessados
de segunda a sexta-feira das 08:30hs às 16:30hs na sede
da Prefeitura Municipal de Sete Barras, na Rua José Lopes,
35,  Centro.  Quaisquer  outras  informações  poderão  ser
obtidas pelo telefone (13) 3872-5500. Prefeitura Municipal
de Sete  Barras,  em 14 de março de 2024.  Dean Alves
Martins - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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